
 
·         ROSANA DA SILVA MARQUES SIMÕES, matrícula 11/173.147-0
 

Suplentes:
 

·         ADELMO FELICIANO DA SILVA, matrícula 11/190.263-4
 

·         RODRIGO ALVES DA SILVA FORTES, matrícula 11/299.258-4
 

·         SIDNEY DE OLIVEIRA, matrícula: 11/172.937-5
 

DECRETO RIO "P" Nº 208 DE 16 DE JUNHO DE 2023
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor,
 
RESOLVE
Designar os seguintes membros, Titulares e Suplentes,  para compor o Conselho Fiscal do Instituto 
de Previdência e Assistência do Município do Rio de Janeiro - PREVI-RIO, para o Biênio 2023/2024, 
na forma abaixo discriminada:
 
Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro
 
Titulares:

MAURÍCIO CABREIRA ESQUERDO, matrícula 10/239.577-0
 
SOLANGE MUNIZ REBOUÇAS, matrícula 11/238.635-7

 
Suplentes:

RAIMUNDO DOS SANTOS CONTREIRAS JUNIOR, matrícula 11/240.549-6
 
CRISTINA FALQUER PEREIRA DA SILVA, matrícula 11/248.655-3

 
Sindicato dos Servidores Públicos do Município do Rio de Janeiro- SISEP RIO
 
Titular:

REGINALDO LEONEL DA CONCEIÇÃO, matrícula 12/226.038-8
 

Suplente:
ERICA ROBERTA DA SILVA SANTOS, matrícula 11/219.150-0.

 
DECRETO RIO "P" Nº 209 DE 16 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,
 
RESOLVE
Designar VINICIUS TEGLAS RAPHAEL, matrícula 11/271.192-7, para exercer a função de Membro 
Titular, representante da Coordenadoria Geral de Obras, da Subsecretaria de Infraestrutura, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, na Comissão Coordenadora de Obras e Reparos em Vias 
Públicas - SC/COR-VIAS, da Secretaria Municipal de Conservação.

 
DECRETO RIO "P" Nº 210 DE 16 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e em cumprimento à sentença proferida pela Comarca da Capital do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do judicial n.º 11/504.593/2020 - 0337520-
49.2019.8.19.0001, e tendo em vista o que consta do Ofício n.º PGM-OFI-2023/06549.
 
RESOLVE


